
 

 

PORTARIA DETRAN/MS “N” Nº 67, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2007.  
 
“Revoga a Portaria “N” Nº. 028 de 18 de abril de 2005." 
 
O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 

Sul -DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 9º da Resolução 25/98 c/c a Resolução 

250 de 24 de setembro de 2007, ambos do CONTRAN; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Revogar a Portaria “N” Nº 028, de 18 de abril de 2005. 
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 
 
Campo Grande (MS), 06 de dezembro de 2007. 
 
 
 
 
 
    
CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA 
Diretor-Presidente 
 


